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Lei do Gás
A Visão das Distribuidoras ao  
Substitutivo do Projeto de Lei do Gás
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27 concessionárias

Estados sem concessionárias – Acre / Tocantins / Ror aima
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�	��� (Art. 25 ���� 2º)

“Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante con cessão, 
os serviços locais de gás canalizado, na forma da lei , vedada a 
edição de medida provisória para a sua regulamentação”.

"��������,-��.�
�	��� (Art. 25 ���� 2º)

“Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante con cessão, 
os serviços locais de gás canalizado, na forma da lei , vedada a 
edição de medida provisória para a sua regulamentação”.
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PRODUTOR
TRANSPORTADOR

CARREGADOR

CARREGADOR

CARREGADOR
DISTRIBUIDORAS

CONSUMIDORES

PODER CONCEDENTE
FEDERAL

PODER CONCEDENTE
ESTADUAL

CITY GATE

REGRAS INDEPENDENTES

AGENTE REGULADOR

ANP

AGENTE REGULADOR

AGÊNCIAS ESTADUAIS
REGRAS INDEPENDENTES
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Fonte: Abegás
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MANUTENÇÃO
� ESTABILIDADE CONSTITUCIONAL

� ENTENDIMENTO DE PRIORIDADE

INCENTIVO

� NOVAS FONTES DE SUPRIMENTO (GNLGNL)

� NOVOS PRODUTORES

� NOVOS TRANSPORTADORES

� NOVOS COMERCIALIZADORES

FORTALECIMENTO � AGENTES REGULADORES DO SETOR

DEFINIÇÃO
� REGRAS CLARAS ENTRE OS PODERES 

CONCEDENTES – FEDERAL E ESTADUALFEDERAL E ESTADUAL

FATORES DE
DESENVOLVIMENTO
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Fonte: Abegás
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QUANTO À SOBREPOSIÇÃO DE PODERES ENTRE UNIÃO E ESTAD OS

� GASODUTO DE TRANSPORTE VERSUS USUÁRIO FINAL;

� IMPORTAÇÃO DE GÁS NATURAL VERSUS CONSUMO EM ATIVIDADES ECONÔMICAS 

PRÓPRIAS;

� DISPOSIÇÕES  TRANSITÓRIAS VERSUS SUPRIMENTO À REFINARIAS E FÁBRICAS DE 

FERTILIZANTES.

QUANTO À ATIVIDADE DE TRANSPORTE

� REGIME DE AUTORIZAÇÃO PARA CASOS DE ACORDO INTERNACIONAL OU 

INTERESSE ESPECÍFICO DE UM ÚNICO USUÁRIO FINAL;

� REGIME DE CONCESSÃO PARA TODOS OS DEMAIS CASOS;

� GARANTIA PARA OS REGIMES EXISTENTES APÓS A PROMULGAÇÃO DA LEI.
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Versão 21/06/2007

Art. 2º. IX – volume de gás natural destinado ao uso específico e exclusivo pelo respectivo 
proprietário do gás;

Versão 21/08/2007

Art. 2º. IX - volume de gás natural consumido exclusivamente nos processos de produção, 
coleta, transferência, estocagem e processamento do gás natural;
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Versão 21/06/2007

Art. 2º. XVII – duto destinado à movimentação de gás natural, considerado o interesse 
específico e exclusivo de seu proprietário, iniciando e terminando em suas próprias 
instalações;

Versão 21/08/2007

Art. 2º. XVII – duto destinado à movimentação de gás natural, considerado o interesse 
específico e exclusivo de seu proprietário, iniciando e terminando em suas próprias 
instalações de produção, coleta, transferência, estocagem e processamento de gás natural;
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Versão 21/06/2007

Art. 2º. XVIII – gasoduto internacional, interestadual ou duto de interesse geral que realize 
movimentação de gás natural desde instalações de processamento ou estocagem até
instalações de estocagem, outros gasodutos de transporte ou pontos de entrega a 
concessionários estaduais de distribuição de gás natural OU A USUÁRIO FINAL, incluindo 
estações de compressão, de medição, de redução de pressão e de entrega;

Versão 21/08/2007

Art. 2º. XVIII – gasoduto que realize movimentação de gás natural desde instalações de 
processamento ou estocagem até instalações de estocagem, outros gasodutos de 
transporte ou pontos de entrega a concessionários estaduais de distribuição de gás natural 
OU A USUÁRIO FINAL, ressalvados os casos previstos nos incisos XVII e XIX, incluindo 
estações de compressão, de medição, de redução de pressão e de entrega; respeitando-se 
o disposto no §2º do art. 25 da Constituição Federal;”
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Versão 21/06/2007

Art. 36. Qualquer empresa constituída sob a forma as leis brasileiras, com sede e 
administração no país, ou consórcio de empresas, poderá receber autorização da ANP para 
exercer as atividades de importação e exportação de gás natural.

Parágrafo único: O exercício das atividade de importação e exportação de gás natural 
observará as diretrizes estabelecidas pelo CNPE, em particular as relacionadas com o 
cumprimento do Art. 4º da Lei nº. 8.176, de 8 de fevereiro de 1991, e obedecerá as demais 
normas legais e regulamentares pertinentes.

Versão 21/08/2007

Art. 36. Qualquer empresa, ou consórcio de empresas, constituída sob a forma as leis 
brasileiras, com sede e administração no país, poderá receber autorização do Ministério de 
Minas e Energia para exercer as atividades de importação e exportação de gás natural.

� 1º O exercício das atividades de importação e exportação de gás natural observará as 
diretrizes estabelecidas pelo CNPE, em particular as relacionadas com o cumprimento do 
Art. 4º da Lei nº. 8.176, de 8 de fevereiro de 1991.
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Versão 21/08/2007 – (continuação)

� 2º. A autorização para importação poderá prever que seu titular destine gás natural a 
atividades econômicas por ele próprio desenvolvidas, além daquelas contidas no Art. 2º
inciso IX, vedada a sua comercialização com terceiros, com exceção das concessionárias de 
distribuição de gás canalizado.
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� Depende de legislação estadual e não 
federal

� A exclusividade é necessária por 
questões de escala econômica
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MODICIDADE

TARIFÁRIA

COMPETITIVIDADE

VOLUME
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Rua Sete de Setembro, 99 - 16º Andar 
Rio de Janeiro/RJ - Cep: 20050-005   

e-mail: abegas@abegas.org.br

www.abegas.org.br


